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À Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Ereré 
Vereadora Geíza Natália Cândido de Castro 

	O vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 132 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente: 
Requerer a secretária municipal de Saúde, a Sra, ANA NAIZA GUERRA SOUZA que seja alterado o regime de plantão da Farmácia do Hospital Municipal para 24h e que seja garantido o pagamento de insalubridade e adicional noturno aos respectivos servidores. 
Justificativa: 
	Conforme relatos de servidores e comprovado por meio de visita ao hospital municipal, verificou que a gestão municipal continua sem pagar os direitos destes servidores. Além disso, fomos informados que das 16h até às 08h do dia seguinte, a farmácia fica sob responsabilidade do enfermeiro de plantão, descumprindo, portanto, com o que preconiza parecer técnico do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN). 
	É importante lembrar que em 26/02/2025, já havíamos solicitado medidas ao então secretário, por meio do Ofício nº 003/2025 – CME, solicitação essa que até o presente momento não foi atendida e nem esclarecida.
 
 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ereré, 08 de abril de 2026.


________________________________
           Dannilo Augusto Freire
             Vereador – PSB 










image1.jpeg
ESTADO DO CEARA
CAMARA MUNICIPAL DE ERERE

_ PALACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA

CNPJ: 05.040.773/0001-15

Av. Padre Daniel, 169 | Centro | CEP: 63470-000 | Ereré-CE

Cel/WhatsApp: (88) 98893-3749 | Email: cme_erere@hotmail.com.br





